
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira – Recife, 15 de Dezembro de 2011 - DGP  nº  A 1.0.00.0236

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 16 ( sexta-feira )

(Sem Alteração

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0. Férias  - Concessão

Concedo,  a  contar  de  14  de  dezembro  de  2011,  30  (trinta)  dias  de  férias  regulamentares 
relativas ao ano de 2011, ao Maj PM Mat.19442-5/DGP-10 – MARCOS PEREIRA DA SILVA , para gozo 
em trânsito neste país. (Nota n° 1126/2011/DGP-6)

 
1.1.1. Férias - Apresentação

  
Apresentou-se  no  dia  11  nov  ,  por  conclusão  de  14  (quatorze)  dias  de  férias  restantes, 

referentes ao ano de 2010 o Cap PM Mat. 950.766-3 /Subchefia do  EMG - NAMPP – LEONARDO 
AUGUSTO CAVALCANTI XAVIER. (Nota n°244/2011/SCH)

1.2.0. Licença  Médica - Concessão
  
Concedi, a contar de 08NOV11, 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde (LTS), 

conforme parecer médico expedido Dr. Carlos Frederico, CRM 1988,  a Cap PM Mat. 20845-7/5ªEMG – 
TELMIRA  CAVALCANTE BRANCO DE SÁ. (Nota n°248/2011/SCH)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Requerimento  Despachado

Cb PM Mat. 910.818-1/BPRP – ALCIDES PEREIRA DA SILVA, requereu autorização para 
o  pagamento dos vencimentos  da graduação de Cabo PM, com efeitos retroativos,  em decorrência de 
promoção, a contar de 22DEZ2003, conforme ordem judicial. 

Despacho  do  Diretor:  INDEFERIDO,  com  fundamento  no  art.  100,  da  Constituição 
Federal/88,  tendo em vista que os pagamentos  devidos pela Fazenda Pública em razão de condenação 
judicial submetem-se ao regime de Precatório Judicial ou de RPV, caso se trate de “obrigações de pequeno 
valor”, conforme definido em lei, a teor do disposto no § 3º, do citado art. 100 da CF/88, de acordo com as 
orientações  prestadas  pela  Procuradoria  Geral  do  Estado  por  meio  do  ofício  nº  3254/2011-PC,  de 
11.08.2011 e Encaminhamento/Consultiva nº 171/2011-AEAJA, de 16.08.2011.(Nota n°538/2011/DGP-3) 

                                                          
Cb PM Mat.  23.951-8/BPRP – AMARO CELESTINO DOS SANTOS JÚNIOR, requereu 

autorização para o pagamento dos vencimentos da graduação de Cabo PM, com efeitos retroativos, em 
decorrência de promoção, a contar de 22DEZ2003, conforme ordem judicial. 

Despacho  do  Diretor:  INDEFERIDO,  com  fundamento  no  art.  100,  da  Constituição 
Federal/88,  tendo em vista que os pagamentos  devidos pela Fazenda Pública em razão de condenação 
judicial submetem-se ao regime de Precatório Judicial ou de RPV, caso se trate de “obrigações de pequeno 
valor”, conforme definido em lei, a teor do disposto no § 3º, do citado art. 100 da CF/88, de acordo com as 
orientações  prestadas  pela  Procuradoria  Geral  do  Estado  por  meio  do  ofício  nº  3254/2011-PC,  de 
11.08.2011 e Encaminhamento/Consultiva nº 171/2011-AEAJA, de 16.08.2011.(Nota n°539/2011/DGP-3)
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Cb PM Mat. 23.967-4/BPRP – CLÁUDIO BRAZ DA SILVA FILHO, requer autorização para 

o  pagamento dos vencimentos  da graduação de Cabo PM, com efeitos retroativos,  em decorrência de 
promoção, a contar de 22DEZ2003, conforme ordem judicial. 

Despacho  do  Diretor:  INDEFERIDO,  com  fundamento  no  art.  100,  da  Constituição 
Federal/88,  tendo em vista que os pagamentos  devidos pela Fazenda Pública em razão de condenação 
judicial submetem-se ao regime de Precatório Judicial ou de RPV, caso se trate de “obrigações de pequeno 
valor”, conforme definido em lei, a teor do disposto no § 3º, do citado art. 100 da CF/88, de acordo com as 
orientações  prestadas  pela  Procuradoria  Geral  do  Estado  por  meio  do  ofício  nº  3254/2011-PC,  de 
11.08.2011 e Encaminhamento/Consultiva nº 171/2011-AEAJA, de 16.08.2011.(Nota n°537/2011/DGP-3)

                                                           
Cb  PM  Mat.  24.469-4/DGO  –  LUCILENE  BELARMINO  DE  SOUZA  CAVALCANTI, 

requer autorização para o pagamento dos vencimentos da graduação de Cabo PM, com efeitos retroativos, 
em decorrência de promoção, a contar de 22DEZ2003, conforme ordem judicial. 

Despacho  do  Diretor:  INDEFERIDO,  com  fundamento  no  art.  100,  da  Constituição 
Federal/88,  tendo em vista que os pagamentos  devidos pela Fazenda Pública em razão de condenação 
judicial submetem-se ao regime de Precatório Judicial ou de RPV, caso se trate de “obrigações de pequeno 
valor”, conforme definido em lei, a teor do disposto no § 3º, do citado art. 100 da CF/88, de acordo com as 
orientações  prestadas  pela  Procuradoria  Geral  do  Estado  por  meio  do  ofício  nº  3254/2011-PC,  de 
11.08.2011 e Encaminhamento/Consultiva nº 171/2011-AEAJA, de 16.08.2011.(Nota n°536/2011/DGP-3)

                                                       
Cb PM Mat. 22.889-3/CASIS – MARIA VERÔNICA PEREIRA CABRAL PONTES, requer 

autorização para o pagamento dos vencimentos da graduação de Cabo PM, com efeitos retroativos, em 
decorrência de promoção, a contar de 22DEZ2003, conforme ordem judicial. 

Despacho  do  Diretor:  INDEFERIDO,  com  fundamento  no  art.  100,  da  Constituição 
Federal/88,  tendo em vista que os pagamentos  devidos pela Fazenda Pública em razão de condenação 
judicial submetem-se ao regime de Precatório Judicial ou de RPV, caso se trate de “obrigações de pequeno 
valor”, conforme definido em lei, a teor do disposto no § 3º, do citado art. 100 da CF/88, de acordo com as 
orientações  prestadas  pela  Procuradoria  Geral  do  Estado  por  meio  do  ofício  nº  3254/2011-PC,  de 
11.08.2011 e Encaminhamento/Consultiva nº 171/2011-AEAJA, de 16.08.2011. (Nota n°535/2011/DGP-3)

 

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1..0. Férias – Concessão

Concedi,  a  contar  de  13  de  dezembro  de  2011,  30  (trinta)  dias  de  férias  regulamentares 
relativas ao ano de 2010, ao Sd PM Mat.920282-0/DGP- ALEXANDRE RAMOS MACÁRIO , para gozo 
em trânsito neste país. 

 
3.2.0.Licença  Especial -  Concessão 

O Sd PM MAT. 921192-6/DGP-3 – JOÃO EDUARDO MERÊNCIO RAMOS,  requereu a 
concessão de 02(dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio de efetivo serviço prestado à 
Corporação, a contar de 1 de fevereiro de 2012.

Despacho do Diretor : DEFERIDO, com conformidade com o Art. 64, §1º, Alínea “a” c/c o 
Art.65, da Lei nº 6.783/74. (Nota n°653/2011/DGP-3).

O Sd PM MAT. 980459-5/DGP-3 – LUIZ ALBERTO SALES CAVALCANTI,  requereu a 
concessão de 02(dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio de efetivo serviço prestado à 
Corporação, a contar de 25 de janeiro de 2012.

Despacho do Diretor : DEFERIDO, com conformidade com o Art. 64, §1º, Alínea “a” c/c o 
Art.65, da Lei nº 6.783/74(Nota n°710/2011/DGP-3).
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3.3.0. Tratamento Médico – Informação

A  Maj PM Mat.20884-1/TEREZA CRISTINA SOARES DE GOUVEIA, informou 
por  meio  do  oficio  nº  280/2011-Psicologia  que  a  Sd  PM Mat.103141-4/SILVIA  MARIA DA 
SILVA  GONÇALVES  está  em   acompanhamento  psicoterápico  no  mês  de  dezembro/2011 
realizado nas segundas-feiras as 16:50hs com a psicóloga Eliane Albuquerque. (Nota nº 1129/2011/
DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

4.1.0.Férias - Concessão

Concedi,  a  contar  de  12 de dezembro  de 2011,  15 (quinze) dias  de  férias  regulamentares 
relativas ao ano de 2011, a Servidora Pública Mat.031-0, CLEONICE GONÇALVES DO NASCIMENTO, 
para gozo em trânsito neste país.(Nota n°1128/2011/DGP-6)

 
4.2.Frequência - Comunicação                            

  
            Comunicou o Diretor  de  Articulação Institucional,  através  dos  ofícios   n.º.  790/2011,  de 
08.11.2011, que a servidora pública desta Corporação EDJA MARIA BARACHO DE ALBUQUERQUE, 
matrícula n.º 804-4, Assistente Social, que se encontra cedida, servindo à disposição daquela Secretaria 
(FUNAPE), teve freqüência normal durante o mês  de outubro de 2011.(Nota n°333/2011/DGP-5)

Comunicou  a  Supervisora  de  Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  desenvolvimento  - 
SERES/SDS,  através  do  ofício   n.º   175/2011,  datado  de  08.11.2011,  que  a  servidora  pública  desta 
Corporação FÁTIMA MARIA TAVARES BARBOSA, matrícula n.º 386-7, Assistente Técnico em Defesa 
Social  AsDS, que se encontra cedida, servindo á disposição daquela Secretaria Executiva, teve frequência 
normal durante o mês  de outubro de 2011(Nota n°334/2011/DGP-5)

                                                                      4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração) 

_____x_____

                          _________________________________________
                                           MARCOS LUIS CAMPELO LIRA –  Cel PM
                                                        Diretor  de Gestão de Pessoas 
 



CO N F E R E:

                       ___________________________________________
                                        FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM
                                          Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, 
G.I., Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
“Mas  Deus  prova  o  seu  amor  para  conosco,  em  que  Cristo  morreu  por  nós,  sendo  nós  ainda 
pecadores.”Romanos 5.8  


